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APRESENTAÇÃO

Em DIREITO: JUSTIÇA, POLÍTICAS PÚBLICAS E RELAÇÕES ENTRE ESTADO 
E SOCIEDADE 2, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área do 
Direito a partir de uma ótica inclusiva que impacta na construção de um estado democrático 
de direito genuinamente diverso e de/para todos.

Temos, nesse segundo volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos de constitucionalismo, 
democracia e análise econômica; processo e direito civil; direito do trabalho; direito 
ambiental; além de envelhecimento e políticas públicas de cotas.

Estudos de constitucionalismo, democracia e análise econômica traz reflexões 
relevantes sobre igualdade, recall, democracia participativa, (in)constitucionalidade da taxa 
referencial para corrigir o FGTS, além de ótica sobre a bolsa de valores brasileira.

Em estudos de processo e direito civil são verificadas contribuições que versam 
sobre prequestionamento no recurso especial, testamento vital, função social da posse, 
negócio jurídico e uso de áreas urbanas.

Estudos em direito do trabalho aborda a principiologia constitucional, jornada de 
trabalho para profissionais da saúde, trabalho escravo ilegal, escravização.

Em estudos de direito ambiental há análises sobre responsabilidade civil ambiental, 
fiscalizações e Brumadinho.

Por fim, em estudos sobre envelhecimento e políticas públicas de cotas, temos 
contribuição sobre o desafio da inserção do idoso em sociedade como meio de garantia 
de um envelhecimento com qualidade, além da exposição realizada sobre escravização 
no Brasil, condição atual do negro e a relevância da política de cotas para mudança de 
perspectivas.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O trabalho dignifica o homem, mas 
também pode levá-lo ao esgotamento físico e 
emocional, por exemplo, quando exerce uma 
jornada de trabalho que permite a coexistência de 
mais de um emprego ou serviço. A oportunidade 
de aumentar a renda pode fazê-lo esquecer-
se da própria saúde, mesmo que seu objeto 
de trabalho seja a saúde. É o caso da jornada 
especial 12 por 36, frequentemente realizada 
por trabalhadores desta área do conhecimento 
humano. A Reforma Trabalhista trazida pela Lei 
nº 13.647/2017, que alterou a Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, especificando em 
seu artigo 59-A a possibilidade de se indenizar 
os intervalos para descanso e refeição neste 
tipo de jornada. Para alcançar o objetivo geral 
de entender a realidade desses trabalhadores, 
que realizam esse tipo de jornada, na Região 
de Ribeirão Preto, estudou-se o trabalho para 

Karl Marx, o mercado de trabalho e a legislação 
vigente; formulou-se questionário, o qual foi 
aplicado de forma presencial e pela Internet. A 
partir das respostas obtidas pelos entrevistados, 
concluímos que apesar do desgaste ocasionado 
por essa jornada de trabalho, os trabalhadores 
se sentem satisfeitos e não notaram mudança 
em seu ambiente de trabalho após a reforma 
trabalhista. 
PALAVRAS-CHAVE: Jornada de trabalho 
especial; reforma trabalhista; área da saúde.

WORKING DAY 12 BY 36: THE CURRENT 
LEGISLATION APPLIED TO HEALTH 

FIELD-WORKERS, IN RIBEIRÃO PRETO 
REGION

ABSTRACT: Work dignifies man, but it can also 
lead him to physical and emotional exhaustion, 
for example, when he has a working day that 
allows more than one job or service to coexist. 
The opportunity to increase your income can 
make you forget your own health, even if your 
object of work is health. This is the case of the 
special 12-by-36 day, often performed by workers 
in this area of   human knowledge. The Labor 
Reform brought by Law 13.647 / 2017, which 
amended the Consolidation of Labor Laws - CLT, 
specifying in its article 59-A the possibility of 
indemnifying the rest and meal intervals in this 
type of journey. In order to achieve the general 
objective of understanding the reality of these 
workers, who carry out this type of journey, in the 
Ribeirão Preto Region, work was studied for Karl 
Marx, the labor market and the current legislation; 
a questionnaire was formulated, which was 
applied in person and over the Internet. From the 

http://lattes.cnpq.br/9722429361008858
http://lattes.cnpq.br/4805540254408948
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responses obtained by the interviewees, we concluded that despite the wear and tear caused 
by this workday, workers feel satisfied and did not notice a change in their work environment 
after the labor reform.
KEYWORDS: Special workday; labor reform; health area.

1 |  INTRODUÇÃO
Para Karl Marx (1975), o salário pago ao trabalhador é o mínimo para que subsista 

esta classe e sua família; ainda explica que enquanto o capitalista sofre o dano sobre 
seu lucro, o trabalhador em sua existência. Complementa dizendo que quanto mais o 
trabalhador quer ganhar, mais tem de sacrificar seu tempo e realizar um trabalho onde sua 
liberdade está alienada ao serviço da avareza.

Na área da saúde é comum que os empregados laborem sob o regime de plantão, 
normalmente contendo 12 horas de trabalho contínuo. Assim, adota-se o sistema de 
jornada de trabalho especial 12x36, no qual o empregado trabalha doze horas e descansa 
trinta e seis.

A pesquisa teve como objetivos, dentre outros, apurar se os empregados do setor 
da saúde que trabalham sob esse regime 12x36, descansam as 36 horas ou utilizam dessa 
folga para trabalhar em outros empregos ou serviços e se observaram alguma diferença 
após a última Reforma Trabalhista, pois a lei nº 13.647/2017, que alterou a Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, trouxe uma nova perspectiva sobre esse tipo de jornada, 
possibilitando a indenização dos horários reservados para descanso e/ou alimentação.

2 |  MATERIAL E MÉTODOS
A pesquisa enquadra-se nas Ciências Sociais Aplicadas, mais especificamente em 

Direito do Trabalho. Para sua realização, utilizou-se pesquisa bibliográfica - livros, artigos, 
revistas e legislações - e aplicação de questionário. É uma pesquisa de natureza descritiva, 
com análises quantitativas e qualitativas, já que os entrevistados responderam a perguntas 
fechadas e abertas.

Primeiramente, buscou-se compreender o “trabalho”, estudando-se a teoria clássica 
marxista; na sequência, ter noções acerca do mercado de trabalho da área da saúde; ato 
contínuo, pesquisou-se a legislação em vigor para os trabalhadores que atuam no setor 
da saúde por meio da jornada de trabalho especial 12 horas de trabalho por 36 horas de 
descanso.

Com base nesses estudos e nos objetivos geral e específicos da pesquisa, elaborou-
se questionário, que foi enviado via e-mail, aplicativo WhatsApp e aplicado pelo Google 
Forms ou pessoalmente a trabalhadores que se enquadram nessa situação profissional, 
durante os meses de julho de 2019 a outubro de 2019. Foram obtidas respostas de 37 
voluntários anônimos.



 
Direito: Justiça, Políticas Públicas e as Relações entre Estado e Sociedade 2 Capítulo 13 125

O questionário está constituído de dezessete perguntas fechadas de múltipla escolha 
e três abertas, de modo a permitir análises quantitativas e qualitativas que atendam aos 
objetivos propostos

3 |  CONCEPÇÃO E TRAJETÓRIA DO TRABALHO
A palavra “trabalho” é originária de “tripalium”, do latim vulgar, e significa instrumento 

de tortura composto de três paus.  Nas primeiras civilizações, como na Grécia Clássica, 
o trabalho braçal era visto como desonroso e por esse motivo pertencia aos escravos, 
geralmente prisioneiros de guerra, estrangeiros, e mesmo os homens livres que obtinham 
sua renda de atividades lucrativas eram tratados com desprezo. (FÜHRER; FÜHRER, 
2015, p. 17) 

 Aos poucos a escravidão deixou seu viés político e trouxe à tona seu lado econômico. 
Nota-se que a escravidão sempre esteve presente nas sociedades. No Feudalismo, ocorrido 
na Europa, haviam os senhores feudais e seus servos; estes viviam uma liberdade contida, 
recebiam um pedaço de terra do senhor feudal para se sustentar e em troca ofereciam sua 
lealdade e eram obrigados a pagar tributos, muitas vezes abusivos, como a talha em que 
tudo que produzisse, metade era do senhor feudal e a corveia em que o servo era obrigado 
a prestar serviços nas terras ou instalações do senhor feudal de três dias a quatro dias; 
os serviços iam desde manutenção do castelo ao plantio e cultivo das terras do senhor. 
(FRANCO JR, 1983, p. 32-33)

A partir do século XVI o sistema de servidão entra em crise, surgem as vilas e 
cidades e, assim, os artesãos eram agrupados em corporações de ofícios. Nessas 
corporações havia o mestre, dono da oficina e único autorizado a lucrar sobre determinada 
atividade profissional, subordinado ao mestre havia o companheiro ou oficial, o trabalhador 
remunerado da oficina. Existia a possibilidade, embora remota, de o companheiro se tornar 
mestre, através de uma prova da “obra-mestra”, na qual desenvolvia uma obra de alto grau 
de dificuldade e o resultado era julgado pelos mestres integrantes das corporações de 
ofícios. As corporações eram responsáveis pelo mundo do trabalho, impunham regras muito 
rígidas sobre salários e métodos de produção. Essa rigidez inviabilizou as corporações 
quando as cidades cresceram e surgiram as ideias capitalistas mercantilistas. (FÜHRER; 
FÜHRER, 2015, p. 19) 

 Com o avanço tecnológico e o êxodo rural, nos séculos XVIII e XIX, se instala 
a Revolução Industrial na Inglaterra, transformando as oficinas de artesãos em fábricas, 
surgindo a produção em grande escala. Havendo uma grande oferta de mão de obra e não 
tendo controle estatal, e devido às ideias liberais de Adam Smith resumidas em “deixar fazer, 
deixar passar”, na qual o Estado se afasta totalmente dos assuntos da vida econômica, os 
salários foram fixados a níveis baixos enquanto a jornada de trabalho era ampliada para 
além dos limites físicos humanos. Por uma questão econômica, na Revolução Industrial, 
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utilizava-se da força de trabalho de crianças, com até 6 anos. A jornada de trabalho era de 
14 ou 15 horas, conhecida como “jornada de sol a sol”, haveria trabalho enquanto houvesse 
luz. Com a chegada da iluminação, as jornadas passaram a durar até 18 horas. Havia ainda 
relatos de o empregador aplicar castigo físico ao trabalhador por erros ou atrasos, como se 
fazia com os escravos. E os salários não eram suficientes nem para a moradia ou para uma 
alimentação adequadas. O ganho era apenas o suficiente para não morrer imediatamente 
de fome. (FÜHRER; FÜHRER, 2015, p. 20-21)

No Brasil, segundo Dante Henrique Moura, o modelo de desenvolvimento 
socioeconômico é baseado nas exportações agroindustrial, agropecuária e de matérias 
primas e na importação das tecnologias produzidas nos países de capitalismo avançado. 
Essa dependência histórica da economia externa faz com que o país não tenha desenvolvido 
um modelo que atenda às suas necessidades e melhorias sociais e econômicas. (MOURA, 
2008, p. 194-195)

Em a Ideologia Alemã, Marx e Engels discorrem sobre os dois aspectos distintos do 
indivíduo: o pessoal e o profissional, exemplificando como este condiciona a personalidade 
daquele. Portanto, o homem não é a sua ideologia, “compêndio das ilusões através das 
quais os homens pensavam sua própria realidade de maneira enviesada deformada, 
fantasmagórica” (2001, p XXI e XXII), e sim sua atividade real, sendo parte fundamental 
desta o trabalho.

A atividade real, a qual é citada por Marx como processo de desenvolvimento, é 
consequência da produção e do modo de circulação desses produtos, estes resultados da 
necessidade dos homens; como beber, dormir, comer, vestir e dentre outros.

No mesmo livro, Marx observa que enquanto o capitalista sofre o dano sobre o 
seu lucro, o trabalhador sofre em sua existência. Em seguida, complementa dizendo que 
quanto mais o trabalhador quer ganhar, mais tem de sacrificar seu tempo e realizar um 
trabalho onde sua liberdade está alienada ao serviço da avareza.

4 |  TRABALHO NA ÁREA DA SAÚDE
O mercado de trabalho na área da saúde abrange uma diversificada mão de obra, 

isso faz com que esse setor absorva as transformações do mercado de trabalho em 
geral, com muita rapidez.  Os motivos dessa diversificação, segundo Machado, Oliveira e 
Moyses (2011, p. 104) é a falta de consenso sobre as definições das atividades exercidas 
pelas diferentes categorias profissionais e ainda a própria evolução tecnológica no 
ramo da saúde, que recria um novo perfil profissional, caracterizado pela ampliação de 
competências específicas. Existe ainda as modalidades de tratamento, que interferem no 
perfil do profissional, que vão desde as clínicas, hospitais, ao serviço a domicílio, chamado 
de homecare. 

O regime de trabalho do profissional da saúde, especialmente auxiliares, técnicos 
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de enfermagem e enfermeiros, costuma ser por plantões e a maior parte tem jornada 
de trabalho de 31 horas semanais até 60 horas semanais. (Machado, Oliveira, Lemos, 
Lacerda, Aguiar Filho, Wermelinger, Vieira, Santos, Souza Junior, Justino, Barbosa, 2015, 
p. 42) Na esfera municipal observa-se que a maior parte encontra-se empregado na 
rede pública, seguido dos celetistas, prestadores de serviços e por último os contratados 
temporariamente. (Machado, Oliveira, Lemos, Lacerda, Aguiar Filho, Wermelinger, Vieira, 
Santos, Souza Junior, Justino, Barbosa, 2015, p. 4O)

5 |  A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
A legislação trabalhista surgi como uma forma de impulsionar e manter a exploração 

capitalista sobre o trabalho alheio, mas é certo que o Direito do Trabalho tenta fornecer um 
patrimônio jurídico sólido ao empregado, para que este possa estabelecer uma base moral 
e econômica para o desenvolvimento da sociedade capitalista. (SOUTO MAIOR, 2017, p. 
152)

Assim, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina que um 
dos direitos dos trabalhadores urbanos e rurais é o do salário mínimo, fixado por lei, e que 
este deve satisfazer as necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:

IV – salário-mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender 
a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

Ainda segundo a Constituição, no artigo 7º, XIII, a jornada de trabalho normal não 
superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, sendo permitida a compensação 
de horários e a redução de jornada por meio de acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
E logo após no mesmo artigo, no inciso XVI define que o excesso do horário de trabalho 
deverá ser remunerado, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal.

A jornada de trabalho especial 12x36, anterior a Reforma Trabalhista, só era válida 
por meio das Convenções Coletivas, porém o horário de intervalo intrajornada de uma 
hora era obrigatório e estava contido nas doze horas de tralho. Logo o trabalhador devia 
trabalhar onze horas e usufruir de uma para sua alimentação e/ou descanso. 

A Lei 13.467/2017, acrescentou o artigo 59-A a Consolidação das Leis do Trabalho, 
regulamento por fim esse tipo de jornada, conforme transcrita abaixo:

Art. 59-A.  Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado 
às partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas 
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por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados 
os intervalos para repouso e alimentação.

Parágrafo único.  A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no 
caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal 
remunerado e pelo descanso em feriados, e serão considerados compensados 
os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que 
tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação.

Além disso, trouxe a possibilidade, através do referido artigo, que os intervalos para 
repouso e alimentação poderão ser indenizados. E o valor desta indenização estará inclusa 
já na remuneração mensal acordada.

6 |  RESULTADOS
Ao analisar os dados coletados através dos questionários aplicados, há uma quebra 

do senso comum de que trabalhadores da área da saúde trabalham em mais de um 
emprego, visto que 31 dos 37 entrevistados responderam que trabalham em apenas um 
emprego/serviço. E ao contrário do que se imaginava, segundo as informações obtidas, a 
jornada semanal máxima de 44 horas é respeitada. 

Gráfico 1 – Total de horas semanais laboradas pelos dos trabalhadores na área da saúde na 
Região de Ribeirão Preto

Fonte: Pesquisa realizada com trabalhadores da área da saúde da Região de Ribeirão Preto que 
realizam a jornada de trabalho especial 12x 36 (Rossini; Vieira, 2019)

Com relação às horas ininterruptas de trabalho, 22 (vinte e duas) pessoas 
responderam que fazem apenas 12 horas, porém 15 (quinze) dizem que fazem mais de 
12 horas. E conforme respostas coletadas através do questionário, o excesso de labor, 
traz efeitos negativos à saúde desses trabalhadores. Além disso, essas pessoas lidam 
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diariamente com a saúde de terceiros, e o cansaço físico e emocional pode acarretar erros.

Desgaste Físico Desgaste Emocional
Dores de cabeça Desmotivação
Dores na coluna Cansaço mental

Dores nas pernas -
Viroses -
Insônia -

Quadro 1 – Problemas de saúde enfrentados pelos trabalhadores da área de saúde da Região 
de Ribeirão Preto, por uma jornada de 12 horas de trabalho e 36 horas de descanso

Além de praticarem uma jornada extensa de trabalho, a pesquisa traz dados 
de que o intervalo intrajornada não é realizado corretamente. De acordo com 49% dos 
respondentes, os intervalos são de até 15 minutos, ou seja, não possuem um intervalo 
condizente com sua jornada de trabalho. Já que o Art. 71 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, determina que quando a duração do trabalho é menor que seis horas, mas 
excedentes a quatro horas, o trabalhador terá direito a um intervalo de 15 minutos, e seis 
horas de trabalho ou mais o intervalo deve ser de 1 hora a 2 horas. Entretanto devemos 
esclarecer que a Reforma Trabalhista trouxe uma peculiaridade para a jornada 12x36 com 
a inclusão do Art.59-A na CLT, regularizando a supressão do intervalo intrajornada desde 
que seja indenizado.

Gráfico 2 – Duração dos intervalos intrajornada 

Fonte: Pesquisa realizada com trabalhadores da área da saúde da Região de Ribeirão Preto que 
realizam a jornada de trabalho especial 12x 36 (Rossini; Vieira, 2019)
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Ao serem questionados se conseguem descansar 24 horas semanais, 41% 
respondeu às vezes e 5% não. No entanto o Descanso Semanal Remunerado é um direito 
do empregado previsto na Lei nº 605/1949 e no Art. 67 da CLT. Esse resultado mostra 
uma infração ao direito do trabalhador. E, por conta disso, não conseguem ter muitos 
momentos de laser com amigos e família, já que ao serem questionados sobre isso, a 
maioria respondeu que estes momentos acontecem até duas vezes ao mês.

Quando questionados sobre a satisfação com a remuneração recebida, 27 (vinte 
e sete) pessoas respondem entre excelente e razoável; quanto ao valor que recebem, 
54% respondem entre R$ 1.001,00 e R$ 2.000,00. Considerando que a maior parte dos 
entrevistados são técnicos de enfermagem, condiz com o piso salarial estabelecido pelo 
Sindicato da Categoria, pois na convenção coletiva de 2018-2020 prevê que o salário base 
dos técnicos de enfermagem seja de R$ 1.550,87, com jornada mensal de 180h.

Gráfico 3 – Remuneração dos trabalhadores na área da saúde na Região de Ribeirão Preto- 
SP. 

Fonte: Pesquisa realizada com trabalhadores da área da saúde da Região de Ribeirão Preto que 
realizam a jornada de trabalho especial 12x 36 (Rossini; Vieira, 2019)

Embora os números quanto à remuneração mostrem contentamento com os valores 
recebidos, os entrevistados quando questionados sobre a satisfação de realizar a jornada 
12x36, em questão aberta, se dividiram entre gostarem de trabalharem desse modo, e 
outros questionaram os salários, contrariando dados anteriores sobre a remuneração, e 
ainda demonstraram o esgotamento físico e mental por trabalharem tanto. 



 
Direito: Justiça, Políticas Públicas e as Relações entre Estado e Sociedade 2 Capítulo 13 131

Trabalhador A É bom, pois você consegue trabalhar e resolver problemas pessoais 
durante a semana.

Trabalhador B Exaustiva, porém bem remunerada.

Trabalhador C Se fosse apenas 12x36 estaria bom, mas por pagarem mal, fazemos 
até 12 horas todos os dias e sem folga.

Trabalhador D
Realizei essa jornada de trabalho em meu serviço anterior, foi a pior 
experiência que tive em 18 anos de profissão. Além do cansaço, os 
cuidados ficam a desejar. É impossível ter a mesma energia o dia 
todo. 

Trabalhador E
É preferível para nós, optarmos por dois empregos, porém 
deveríamos ser mais valorizados com relação ao salário. Dessa forma 
não seria necessário trabalhar em dois empregos para ganhar o que 
outras pessoas ganham em apenas um. 

Quadro 2 – Opinião e nível de satisfação com a Jornada de Trabalho 12x36

7 |  CONCLUSÃO
Em “Manuscritos Econômicos – Filosóficos”, Karl Marx afirma que o salário é 

determinado pela luta entre o capitalista e o trabalhador, logo analisando os dados coletados 
sobre a remuneração dos trabalhadores e sua satisfação, conclui-se que o conformismo 
com os valores pagos deverá influenciar para que esse valor permaneça o mesmo.

Conclui-se também, que, contrariando o senso comum de que trabalhadores da área 
da saúde labutam em mais de um emprego, 31 pessoas das 37 entrevistadas trabalham 
em apenas um emprego e, embora apontem alguns problemas de saúde como dores de 
cabeça e nas costas, desgaste físico e emocional, a maior parte se sente satisfeito em 
trabalhar com essa jornada.

Sobre as mudanças percebidas em seu ambiente de trabalho após a Reforma 
Trabalhista de 2017, 94% dos respondentes afirmam não terem notado nenhuma mudança, 
alguns justificam a resposta por não terem trabalhado em período anterior, enquanto os 
demais simplesmente apontam a resposta negativa. Nesse ponto, parece que a legislação 
foi alterada para “legalizar” a situação corriqueira de não serem respeitados os intervalos 
intrajornadas, já que 49 % dos pesquisados só têm 15 minutos de descanso entre as 12 
horas de trabalho e 63 % têm até meia hora. E o trabalhador, mais uma vez, aceita.
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